
INDICAÇÃO Nº 5968/2023

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Antonio Marcos Batista Pereira,
que interceda junto ao setor competente visando estabelecer como requisito obrigatório
para novas empresas que se instalarem a apresentação de contrapartidas voltadas à
melhoria viária no município de Santana de Parnaíba/SP.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura busca requerer ao Poder Executivo a obrigatoriedade de
contribuição das empresas que pretendam se estabelecer no município para aprimorar
a infraestrutura viária local.

Para efetivar essa contribuição, as empresas serão responsáveis por conduzir estudos
de impacto de trânsito, a fim de identificar as necessidades de intervenções no sistema
viário decorrentes de sua instalação.

A implementação de obras de infraestrutura viária, como o alargamento de vias, a
criação de faixas de aceleração e desaceleração, a construção de rotatórias e outras
medidas destinadas a mitigar os impactos do aumento do fluxo de veículos, será
crucial. A execução dessas melhorias assume importância vital, cabendo ao setor
competente avaliar as abordagens mais adequadas para sua implementação.

As melhorias são de suma importância, ficando a critério do Poder Executivo
estabelecer a melhor forma de execução. 

Plenário Antônio Branco, 29 de Novembro de 2023.

SABRINA COLELA
(Sabrina Colela Prieto)

VEREADORA - AVANTE
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